PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 04 de novembro de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/060-P/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Cria o Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 69, 04 DE NOVEMBRO DE 2010.

“Cria o Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências”. 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal do Idoso, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas aos idosos no Município de Pedro Leopoldo.

Art. 2º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Direitos do Idoso:

I-  Recursos e dotação orçamentária da União, Estado e Município;

II -  Subvenções, legados ou doações de origem nacional e internacional;

III-  Retorno de suas aplicações e rendimentos financeiros;

IV– Valores provenientes da aplicação de multas e demais arrecadações;

V -  Contribuições de pessoas físicas e jurídicas, dedutíveis do Imposto de Renda devido, conforme Lei Federal nº 12.213 de 20 de janeiro de 2010.

§ 1º. A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Administração Pública Municipal, responsável pelo idoso, será automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal do Idoso - FMI, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§ 2º. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados nos Bancos credenciados, em conta especial sob a denominação – Fundo Municipal do Idoso (FMI).

Art. 3º.O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, tendo sua destinação liberada através de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

§ 1º. A proposta orçamentária do Fundo Municipal do Idoso - FMI constará na LDO – Leis das Diretrizes Orçamentárias.

§ 2º. O orçamento do Fundo Municipal do Idoso - FMI integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 4º. O repasse de recursos para as entidades e organizações do idoso, devidamente registradas no Conselho Municipal do Idoso, será efetivado por intermédio do Fundo Municipal do Idoso - FMI, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Idoso – CMI.

Parágrafo único – As transferências de recursos para organizações governamentais e não governamentais do idoso se processarão mediante convênios e contratos.

Art. 5º. As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal do Idoso - FMI serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal do Idoso – CMI, trimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analítica.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, aos 04 de novembro de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Encaminho à apreciação da Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que “Cria o Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências”.

Observando-se a LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social- os municípios devem envidar esforços no sentido de consolidar e fortalecer as políticas públicas para os segmentos da população mais vulnerável, idosos e crianças e adolescentes.

Alguns instrumentos legais balizam estas políticas, como por exemplo, o ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente e o Estatuto do Idoso.

A gestão das políticas públicas para estes segmentos é tripartite e a descentralização administrativa, operacional, econômica e financeira a cada dia se consolida.

Assim sendo, cabe aos municípios a operacionalização de grande parte das ações e projetos. 

Em relação à política do idoso, o município de Pedro Leopoldo tem avançado de maneira gradual e constante. Temos vários grupos de convivências que cumprem importante papel na socialização e no lazer para idosos, realizando várias atividades como: ginástica, palestras educativas, bingo, forró, dinâmicas de grupo, culinária, passeios e acompanhamento psicossocial.

Vários projetos e ações são desenvolvidos de maneira intersetorial, contando, pois, com a participação de órgãos do Poder Público Municipal, Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, Polícia Civil e Militar e Entidades Socioassistenciais.

Para o acolhimento de idosos no Piso de Proteção de Alta Complexidade o município tem parceria com uma entidade sem fins lucrativos, o LAIITE (Lar para Idosos Irmã Tereza). Ela acolhe idosos em situação de risco, vítimas de abandono ou maus tratos.

Dentro deste contexto como há uma necessidade de acompanhamento de políticas públicas para esse público e a necessidade de integração desses serviços para idoso foi criado o Conselho Municipal do Idoso em 02 de abril de 2004.

Este Conselho tem como atribuições para com o idoso: promover ações que visem a sua valorização e a sua integração no contexto social; promover, proteger e recuperar a sua saúde, acompanhar a criação, instalação e manutenção de centro de convivência destinados ao desenvolvimento de programas que melhorem as suas condições de vida, dentre outras.

Para que o município consiga cumprir melhor as suas obrigações é importante a alocação de recursos próprios e vinculados a uma Unidade Orçamentária específica. 

É importante salientar que, em janeiro deste ano, o presidente Lula sancionou a Lei nº 12.213 que institui o Fundo Nacional do Idoso. O mesmo passará a vigorar à partir de 1º de janeiro de 2011 e que, por questões de contabilidade fiscal, autoriza deduzir do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas aos fundos municipais, estaduais e nacional do idoso, assim como ocorre com o Fundo Municipal da Infância e da Adolescência.

Propomos, através deste projeto de Lei, a criação do Fundo Municipal do Idoso. O mesmo será, pois, um instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas ao idoso.

Sendo assim, o Fundo será uma garantia a mais para que políticas públicas destinadas ao idoso no município tenham sustentação financeira pré-orçada.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 04 de novembro de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

